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r. DAS CONDrÇÕUS Crners oA CONTRATAÇÃO
I.I. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS . CE, CONfOTMC CONdiçõCS
e exigências estabelecidas neste instrumento.
l. I .l . Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

INFANTIL EXTRA GRANDE XG, MATERIAL:
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL,
ANTTVAZAMENTO

8 FRALDA DESCARTÁVEL
FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FI)GÇÀO:

1l FRALDA DESCARTÁVEL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

25.000,00

SEQ DESCruÇÃO qqD ,I,INDI FRALDA DESCARTÁVEL 20.õOO,OO TINIDADE
IIT!D1 D.E!9A]'TÁVEL. TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AruSTÁVEIS E REPOSICTONÁVEiS, TAMATIíO. NH
ATE 2,5 KG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTNdN-TO EXTERNO:
IMPERMEÁVEL, CARACTEÚSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

2 FRALDA DESCARTÁVEL 2O.OOO,OO TINIDADE
FRALDA DESCARTÁVEL, TIPo FIxAÇÃo: TIRAS AruSTÁvEIS E REioSICIóT.TiwTi.TaúNHo.
INFANTIL PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORYENTE. REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERiSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTTVEZATIMT'TiO

3 FRALDA DESCARTÁVEL 2O.OOO,OO LTNIDADE
FRÁLDA DESCAR IÁVEL, TIPO FIXAÇÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TÀIAÃNTTO.
INFANTIL MEDIO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REúESTII,,ENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERiSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

FRALDA DESCARTAVEL 25.000,00 _ UNIDADE
FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIxAÇÃo: TIRAS AruSiÁvEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO
INFANTIL GRANDE, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL , CARACTERISTICA ADICIONAL BARREIRA ANTIVAZAMENTO

5 FRALDA DESCARTÁVEL ZS.õOO.OO LTNIDADE
FRÁLDA DESCARTÁVEL. TIPo FI)GÇÀo: TIRAS AJUsTÁvErs e nrpoircroNivrrs, rivÃNuo

TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRA

6 FRALDA DESCARTÁVEL 3O.OOO,OO I.]NIDADE
FRALDA DESCARTÁVEL. TIPO FI)GÇÂO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAúNUO,
INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO MPERMEÁVEL, CARÁCTERÍSTICA ADICIONAL: BARRL,IRA
ANTIVAZAMENTO

7 FRALDA DESCARTÁVEL IJ.OOO,OO UNIDADE
FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÀO: TIRAS AruSTÁVEIS E REPO.TCIONÁVTTS, IAüENHO,
INFANTIL MÉDIO, MATEPJAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ FLUXO INTENSO / NOTURNO,
BARREIRA ANTIVAZAMENTO

23.OOO,OO TINIDADE
TIRAS AruSTÁvEIS E REÉóSiCIoNÁVEIS, TAMANHo

INFANTIL GRANDE, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E MJCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERiSTiCA ADICIONAL: P/ FLIJXO INTENSO / NOTURNO.
BARREIRA ANTIVAZAMENTO

9 FRALDA DESCARTÁVEL 2q q0q,00 UNTDADE
FRALDA DESCARTÁVEL. TIPO FI)GÇÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIOIÁWIS, iET'IENHO.
ADULTO PEQUENO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BARREIRÁ ANTIVAZAMENTO

IO FRALDA DESCARTÁVEL 2O.OOO,OO UNTDADE
FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FI)GÇÀO: TIRÂS AruSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO:
ADULTO MEDIO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE. REVESNMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICTONAL: BARREIRA ANTIVA,AMENTO

UNIDADE

Rua G.{eria Gentil Cardoso, Z0 - Centro.6S.tioo-ooo
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ADULTO GRANDE, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CÀRACTER1STICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

FRALDA DESCARTAVEL. TIPO FIXA

12 FRALDA DESCARTÁVEL
FRALDA DESCARTÁVEL. TIPO FIXAÇÀO:
ADULTO EXTRÁ GRANDE XG, MATENAL:
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEI-.
ANTIVAZAMENTO

13 . FRALDA DESCARTÁVEL

14 FRALDA DESCARTÁVEL
FRALDA DESCARTÁVEL. TIPO FIXAÇÀO:

ÇÃ ; TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONAVEIS, TAMANHO

FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AruSTÁVEIS E REPOSICIONÁVTTS, TAUANTTO:
ADULTO EXTRA GRÁNDE XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERiSTICA ADICIONAL: BARREIRA
ANTIVAZAMENTO

. 30Q0!,90 ,, . ,Llb|rD,,-ÀDE
TIRAS AruSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO:

TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
CARACTEÚSTICA ADICIONAL: BARREIRA

30.000,00 UNIDADE

2O.OOO,OO UNIDADE
TIRAS AJUSTÁVEIS E úPo§iCIoNÁvEIS, TAMANHo

INFANTIL EXTRÁ GRANDE XXXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTEÚSTICA ADICIONAL: BARREIRA
ANTIVAZAMENTO

TAMANHO: RN ATE 2.5 K
EXTERNO: IMPERMEÁVEL

vALOR TOTAL DO LOTE R§ 59.600,00 (CINQUENTA E NO!'E MIL, SEISCENTOS REArS)

l'l'Elrí DfscRIÇAo... QT, t-rND V. IF§IT , V. TOT.{I.
2 FRATDA DESCARTÁVEL 20000.0 rNrD4D! R$ t,98 B$ 39.600,00

ESPECTFICAÇÀO NaIoÀ nescenTÁ\El. TIPo FI)GÇÀo: TtRAs AJUSTÁVEIS E REPoSICIoNÁVEIS.
TAMANHO: INFANTIL PEQUENO. MÀTERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEAVEL, CARÁCTERISTICA ADICIONAL: BARREIRÁ ANTIVAZAMENTO

FRAIDA DESCARTÁ!'EL 2OOOO.O TNIDADE R$ R§ 39.600.00
ESPECIFICAÇAO: FRALDA DESCARTAVEL. TIPO FIXAÇAO: TIRAS {USTAI'EIS E REPOSICION Ávels,

rTfr|! DEscRrÇio
I FRALDA DESCARTÁVEL

TSPECIFICAÇÀO: FRÁTDA DESCARTÁ

5 FRAIDA DESCARTA\GL
ESPL,CIFICAÇÀO: FRÁIDA DÉSCARTÁ

TAMANHO: TNFANTIL EXTRA GRANDE
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERIú1.ÁV

7 FRÁIDA DESCARTÁVEL

QTD U:\D . . v:.!ryrl , V. T0T{1,
20000.0 UNTDADE Rtl2.98 R$ 59.600.00

vEL. TIPo FI)GÇÀo: IIRAS AJÜSTÁVEIS E REPô§íCIoNÁVEIS,
G, MATERIAI: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSOR!'ENIE, REVESTMENTO
CARACTERÍSTICA ADICIONAI: BARREIRA ANTTVAZAMENTO

TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, MATEzuAI: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSOR\,TENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL. CARACTERiSTICA ADICIONAI: BARRTIRA ANTIVAZAMENTO

4 FR^LDA DISCARTÁVÉL 25OOO.O L,\IDADE R! I,98 RS 49.5OO.OO

ESPECIFICAÇÀO: FRÁLDA DESCARTÁVEL. TIPO P1A4çÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIOI\Á VEIS.
TAMANHO: INFAN IIL CRÁNDF. MA IERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTTME\ IO
EXTERNO: IMPERMEÁT.EL, CARÁCTERiSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

TAMANHO: TNFANTIL EXTRA CRÁNDE XG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEI, CENACTEÚSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

VALOR TOTAL DO LOTE R§ I78.2OO,OO (CENTO E SETENTÀ E OITO MIL, DUZENTOS REAIS)

LO-IE 3
I'r0lt DESCRIÇÁ0 QI'D L:ND V. UNIT V. ',roT.{t.

6 FRÀLDA DESCARTÁVEL 3OOOO.O LTNIDADE §2,+S' R$ 74.4OO,OO

ESPECIFICAçÀO: FRAIDA DESCARTÁ!'EL. TIPO FIXAÇÀO: TÍRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIO^'ÁVEIS.

25000.0 LNTDADE. R$ 1,98 . R$ 49.500,00
VEL. TIPO FÍXAÇÀO: TIRAS AJÚSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS.

XXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE,
EL, CARACTERÍSNCA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

| 5000.0 R$l 98 R$ 29 00TNIDÁDÉ
EspEcrFrcAÇÃo: FRALDA DEscARrÁvEL, rrpo FrxAÇÃo: rrRA§ AJUaiavEií E nrpóSiôiõuÁl,rn,
TAMANHO: INTANTIL MÉDIO. MÁIERTÁI:'IELA POLÍMERICA E MJCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARÁCTEÚSTICA ADICIONAL: P/ FLIIXO INTENSO / NOTI-]RNO, BARREIRA
ANTIVAZAMENTO

8 FRALDA DESCARTÁ\'EL 23000.0 LNIDADE RS 1,98 R$ 45.5,10.00
ESPECIFICAÇÀO: FRÁLDA DESCARTÁVEL, TIPO FIXAÇÀO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS,
|AMANHO: INFANTIL CRANDE. MATERIAL: IELA POLÍMEPJCA t NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO

Rua Galeria 6entil, Cardoso, 20 - Centror 63.
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14 FRALDA ocscelrÁve r 20000.0 T,,r.IIDADE R$ 3,78 R$ 75.600.00
ESPECIFICAÇÀO: FRALDA DESCARTÁVEL. ITPO rIXIçÀO: rrNES ErU'SrÁWrS É üÉOSICóI.,-ÀWI-S.
TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXXG, MATERIAL: TELA POLÍMERICE E M]CLTO AESORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMCÁVSL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: BÁRREIRA ANTIVAZAMENI O

EXTERNO: IMPERME
ANTIVAZAMENTO

AVEL. CARACTE RIS CIONAI: P/ FLT XO INTENSO / NOTURNO- BÁRREIRA

VALOR TOTAL DO LOTf, R§ 225.240,00 (DUZENTOS E VINTf, E CINCO MIL, DUZENTOS E QUARENTA
REATS)

VÀLOR TOTAL DO LOTE R§ 281.200,00 (DUZENTOS E OITENTÁ E UM MIL, DUZENTOS REÂIS)

L01'E 
-5

vALoR TorAL Do LorE R§ 292.E00,00 (DUzENTos E NovENTA E DoIs MrL, otrocrnios nr,lrst

VALOR TOTÂL R$ I.O37.O4O,OO (UM MILHÂO E TRINTA E SETE MIL E QUARENTA REAIS)

I-OTE 1
rrE\r DEs( Rtcio erD t \D v. t.NiT v. Tor.\Le FRALDA DESCART ÁvEL 20000.0 UNIDADE B$ 4,08 R$ 81.600,00

ESPECIFICAÇÃO: FRAIDA DESCARTÁvEI-. Írpo rlxaçÀo: TIRAS AJUSTÁVErs r Írrposrcrôr..ÀveI.s.
l AMANHO: ADULTO PEQT'ENO. MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, REVESTIMENTO
EXTERNO: IMPERMEÁVEI, CANECTITÍSTICA ADICIONAI: BARREIRA ANTIVÁZAMENTOl0 , FRALDA DEscARTÁ!.EL 20000.0 LTNIDADÉ if r,tt R$ 77.600.00
ESpECTFTcAÇÀo: ruroa »ÉscenrÁú1, rpo rxeçÀo: rrRÁs AJUsrÁvEts Ê 'iúpirsiõiõNavÉii.
TAMANHo: aoulro. uÉoro, MATERTAL: rEI-e polÍmiuca r NúcEo ABSoRVENTE, úlciiiú-eNrci
EXTERNO: IMPERMEÁVTT-, CANECTTNíSTICA ADICIONAL: BARREIRÁ AN'I'IVAZAMENTO

I I FRÁLDA oesceR tÁwL 25000.0 UNIDADE ns l-gg Rs 122.000.00
ESPECIFICAÇÀo: FRÁIDA DESCARTÁwI. TIpo FIxAÇÀo: TIRAS AJUsTÁvErs Ê iüposic-IóIIeuÉIs.
TAMANHO: ADULI O GRANDE. MATERIAL: TELE POLÍVEruCA E NÚCLEO ABSORVENTE. REIV'ESTIMFN IO
EXTERNO: tVpUnVeÁr'r.L. cenecrenisrlcn eotctoNAI: BARRETRA nNrrvaZernrptro

rI l:\r DEscRlÇ.io et D I \D \.. t \tr \. Tor,\r_12 FRÁLDA orscanrÁw 30000.0 wro4pr - R$ 4,8t - R$ 146.400,00
FSPECIFICAÇÀO: FRALDA DESCARTÁVEI. TIPO FIXAçÀO: IINAS E;USTÁVPIS E REPOSICIONÁVIIS.
TAMANHO: ADULTO EXTRÁ GRANDE XG. MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ÂBSORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO: MPERMTÁWI, CEIECTENiSTICA ADICIONAT: BARREIRA ANTIVAZAMENTO

I] FRALDA DTSCARTÁVEL 3OOOO.O LJNTDADE R$ 4.88 NS I+0.+OO.OO
ESPECIFICAÇÀO: FRÁLDA DESCARTÁ!'EL. TIPO FI)GÇÀO: ]IRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVIIS.,TAMANHO: 

ADULTO EXTRA GRANDE XXG. MATERIAL: TELA POT-ÍT,,MruCA E NÚCLEO ABSORVENTE,
REVESTIMENTO EXTERNO: MPERMEÁVEL, CARACTEÚSTICA ADICIONAL: BARREIRA ANTIVÁZAMENTO

1.2. O objeto desta contratâção não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratâção são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N"
14.I33 DE I" DE ABzuL DE 202I.
1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposiçôes nela contidas.
1.5. O custo estimado total dâ contratação é de R$ 1.037.040,00 (um milhão e trinta e sete mil e quarentâ
reais)
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. DA FI]}IDAIVIENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA ÀIECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentâção dâ contratação e de seus quantitâtivos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTÇÃO n^L SOluçÃo coMo uM ToDO CONSIDERÀDO O CrCLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Rua Galeria Gentil Cardoso, 2o - Cent.o,63,?00-úm
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3.1. A descrição da solução como um êncontra-se pormenonzada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQTIISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haveú exigência da garantia da contratação.

s. Do M0DELO DE E)GCUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias conidos, contado da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisido peta
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado à Rua Dr Gomes
Coutinho, 630 Bairro São Vicente, Crateús-Ceaftá.

aditivos, solicitando quaisquer documentos coníprobatórios pertinentes, caso necessário

Rua oaleria 6enti1 Cardoso, 2o - CÊntro, 63,700-í!00

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as noÍrnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do aÍ. I I 5 da Lei no 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circunstiincias mediante
simples apostila (§ 5'do aÍ. I 15 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem seÍ realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoçâo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrâto ou instrumento equivalente, o óÍgão ou êntidade convocará o
representânte do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informagões acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fscalização, Ílâ( esüatégiâs pâra
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. liT da Lei n' 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a íssegurar os melhores resultados para a Administraçào.
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotârá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocon€ncias
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessrár'io para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
6-7 .2. Idettficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitiú notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência" para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possâm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrâto comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à proÍrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do conÍato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratâdâ,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de apostilarnento e termos
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6.8.1 . Caso ocorram descumprimento d^à*guça"íártratuais, o fiscal administrativo do contrato atuaú
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrâto, â
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contÍato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrâto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapâssaÍem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.I33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaboraní relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimorâmento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS Df, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entregq juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificâções
constantes neste Termo de Referência e na propostq devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação.laq penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento dâ nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quântidade
do material e consequente aceitâção mediânte termo detalhado.
7 .4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que Íâta o
inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até l0
(dez) dias).
7.5- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pâgamento.
7 -7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deveú verificar se a notâ fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tâis como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.I I . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa" esta ficará sobrestada âté que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratântel
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constat4da por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de ContÍstações Públicas @NCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no Íegistro cadastral
unificado disponível no PoÍal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constâtando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP), â situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo pràzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularizzçío ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagâmento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
7.16. Persistindo a inegularidade, o contratante deveá adotaÍ âs medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contÍatado a ampla defesa.
7. i 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art.92 da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, o pagamento

será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7-19. No caso de atrâso pelo Contratantê, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariaÍnente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento seÉ realizado por meio de ordem bancáriq para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7 .21. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constâÍ como emitida a ordem bancáLria para
pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserfuon*+rtáíilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temros dâ Lei Complementar n. 123,
de 2006, não sofreú a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pâgamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, poi meio de
documento oficial, de que faz jus ao trâtamento tributí,rio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.4 ântecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § 1" do art. 145 da tei Federal no 14.133121.

8. DA FORTVTÀ E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de j ulgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovâr os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microernpreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. brêm presas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitarla - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de avtoÀzação de funcionflnento no Brasil, publicada no
Dirírio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DRELME n" 77, de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Juídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: atâ de fundâção e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 daLein'5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8.1l Cédula de identidade @G) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habiliúação Fiscal, Social e Trabalhista
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apr€sentêção de certidão expedida
conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.15. Prova de inexistência de débi lmp lidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativq nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L e1 n'5.452, de l'de maio de 1943;
8. 16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Qualifi cação Econômico-Financeire
8' 18. CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a púr da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando;
8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez conente (LC), e solvência Geral (sG) superiores a I
(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo) : (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo circulante *passivo não circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) - (passivo Circulante).;

8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a to.las as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos conábeis pelo balanço de abeúra.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seú exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação
referente ao (s) item (ns) / lote (s) por ele propostos_
8.21' As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as eigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura- (tei n" 14.133, de
2021, art. 65, §l).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conúbeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6' do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deveú ser atestâdo mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área conúbil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores Individuais - MEIS, deverão âpresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercícios sociais.

Qualificação Técnica
8'25. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestâdos, por pessoas j urídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestâdos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27. O licitante podení disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentândo, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante
diligência.
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9.1.O controle e o gerenciamento das atas de
quanto a:

de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos regiitrados,
nas seguintes situações (art.25 do Decreto no 11.462/2023):
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como paótuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. I24 da Lei n" 14.133,de2021;
9.2'2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tÍibutos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serão reajustados os preços registrâdos, respeitâda a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratâção; ou
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios defmidos para a contratação.
9 3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de despesq autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da ki n 14.133, de2021.
9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto
no art. l24 da Lei n' 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital.
observado o disposto no art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENT/IRIA
l0.l.A indicação da disponibilidade de creditos orçamenários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respecÍiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DÀ ADESÃO À.ltl »r nrclsTRo Dx pREÇos
11.1. Em atendimento ao §3odoart.86, da Lei n" 14.133 de 1'de abril de 2021, será permitida a adesão à
ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públic4 permitindo a ampliação do
acesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.
11.1.1. A adesão à atâ de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a
eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acffiãos 22412020,273612023
e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).
A opção pela adesão não é merâmente procedimental, mâs uma escolha estratégica que Íequer uma
justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise cÍiteriosa do
mercado e uma avaliação das vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do
regisro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenâs os custos diretos, mas também os beneficios de longo prâzo, como a redução de
tempo e recuÍsos despendidos em múltiplas licitações.
Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estÍatégicos do órgão ou entidade,
contribuindo para â otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão. A
transpaÉncia do processo é fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

registro
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Em conformidade com os precedentes do TCU, a inc ula de adesão no edital deve ser motivada
de forma explícitâ, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais
beneficios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável
e com a obtenção de valor para o dinheiro público.
PoÍânto, a adesAo à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificad4 Íepresenta uma
prática alinhada à busca constante pela eficiência na Administração Pública, proporcionando economia,
agilidade e qualidade na contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

Maio de 2026.

O SAMPAIO
ORDENADOR DE DESPESAS
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